
ATO DE AROUIVAMENTO

o superintendente Resionar de Meio Ambiente e Desenvorvimento sustentável da Norte deMinas, no uso de suas a-tríbuições legais,

considerando que, perante a não apresentação das informações comprementares ao processo oua apresentação das mesmas fora do prazo ou de forma insuficiente à anárise té""1";;;;;;como dar continuidade às análises técnico-jurídicas *f";r;a ao licenciamento àmbiental emquestão.

considerando o empreendedor fora notificado pero oficio supRAM NM 10g0/2015; o quarsolicitou informações comprementares. Enhetanto, ressarta-se que o empreendedor nãoapresentou as infomiações complementares solicitadas ou as
forma insuficiente para'a anatise tecrlca. 

apresentou parcialmente, ou de

^a_:::j9-"r"r* ,o teor do parecer recnico e jurídico de n" 4l/2017, que recomenda oarqurvamento do presente processo pelos fatos e iundam"r,ã, i"gui, 
"*portor;

considerando ainda os critérios^impostos pera Resoruçào conjunta 
'EMAD/IEF/FEAM/IGAM

n' 2288. de 07 de Agosto de 20t5, prin"iprt;";;;;;;;;;;"." ao Art. 4o, Anexos r. rr EIV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por falta de condições para análise.

Considerando, desta form4 a r,
237,de 19 de dezembro ae t e9ZlF 

prevista nos aÍigos 16 e 17 da Resolução CONAMA n"

Considerando, por fim, que a ,,Adminisfração pode declorar extinto o processo quandoexaurida sua finalidade ou ouando o obiito ;, d"r;;;;-; tondr impossível, inútil ouprejudicada porfato supeneniente:,. 1l_ei n; r+.ra+, ãí-i|ióOOZl.

O-*T11"-: 
l'rivamento do processo de Revalidação de Licença de Operação Corretivan" 16822/2011/oos/zOts do empreendedor/ empreendi;t;r.-;,õ;,ü;'';

BOTELHO CNp 05.627.394/0001-26, cujas atividades' lÃtira.-se no município deMIRABELA/MG.

do,a ,/1

Ctesio Cândido A
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

Âvenida José Corrêa Machado, 900 _ Ibituruna _ Montes ClaÍos _ MG
C8p.39..401 _832 _ Tet (38) 3224_7 500

#& covERNo Do EsrADo DE MTNAS.ERAT'

Wryffi:il':"::ff ri:ff.irffi il:;::B:?ffiJl;:i1:'J:.?#[t5*'

Remetam-se os autos à Assessoria,Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à AdvocaciaGeral,do Estado para inscrição do débito a" ,"rrÃ- ,ríü""r em dívida ativa do Estado emcaso de necessidade.

'Encaminhem-se os dados do presente processo à Diretoria de Gestão das DenúnciasAmbientais-DlGED para fiscalização d" p."r" e 
"pu.alao 

a" 
"".r*"i, infrações ambientais.

Montes Claros, 2l de juúo de 2017.


